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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIVULGAÇÃO Nº 06/2002
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 20.920

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18.669 - CLASSE 19ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).
Relator: Ministro Garcia Vieira.

Interessada: Coordenadoria de Jurisprudência do TSE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Processo administrativo. Súmulas nos 7 e 8. Proposta de cancelamento

Ficam canceladas as Súmulas nos 7 e 8 do TSE, cujos enunciados não retratam a orientação jurisprudencial que se formou após sua edição.

Vistos, etc.,

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, determinar o cancelamento das Súmulas nos 7 e 8, nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Nelson Jobim. Presentes os Srs. Ministros Sepúlveda Pertence, Ellen Gracie, Garcia Vieira, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Fernando Neves, Luiz Carlos Madeira e o Dr. Geraldo Brindeiro, procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 16 de outubro de 2001.
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